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APRESENTAÇÃO

A Obra “Discussões Interdisciplinares no Campo das Ciências Sociais Aplicadas” 
objetiva promover o debate científico através de problematizações totalizando 50 
capítulos. De forma geral, a obra tem, predominantemente como linha condutora, o 
tema da desigualdade social e das políticas públicas. A desigualdade abordada, em 
alguns capítulos, a partir do debate em espaços urbanos e rurais, problematizando 
nestes espaços, a participação de sujeitos sociais, com destaque para as mulheres, 
assistentes sociais, profissionais de educação, estudantes, trabalhadores rurais, 
homossexuais, imigrantes, dentre outros. Tais estudos foram desenvolvidos em 
instituições de ensino e pesquisa de diferentes regiões do Brasil, que apresentam 
análises pautadas em relevância acadêmica e impacto social, possibilitando-nos sua 
categorização em 2 volumes e 10 blocos, a saber: 

O primeiro bloco do volume 1, compreendido entre o capítulo 01 e 09, 
problematiza a desigualdade social, as migrações contemporâneas e as políticas 
públicas; o segundo, organizado entre os capítulos 10 e 14 aborda temas vinculados 
ao trabalho precário, suas implicações para a saúde dos trabalhadores, além do 
exercício profissional de assistentes sociais em hospital. Posteriormente, o bloco 03, 
problematiza, entre os capítulos 15 e 19, a violência obstétrica, sexual, psicológica e 
física sofrida por mulheres, bem como, aborda, a qualidade de vida de estomizados. 
O bloco 04 discute, entre os capítulos 20 e 23, a gestão estratégica e o diagnóstico 
organizacional centrados no reconhecimento institucional, na eficiência administrativa 
e no capital psicológico. 

O bloco 05 do volume 2, compreendido entre os capítulos 01 e 12 apresenta 
significativas contribuições sobre o debate da cidade, do planejamento urbano, da 
mobilidade urbana e da segurança pública. O bloco 06 aborda, entre os capítulos 13 
e 16, o rural, as práticas e a produção agrícola. O bloco 07, compreendido entre os 
capítulos 17 e 18, discute a agroindústria e o agronegócio da avicultura; O bloco 08, 
problematiza entre os capítulos 19 e 23, elementos vinculados a educação básica, 
ao ensino médio, técnico e superior. Posteriormente, o bloco 09 apresenta, entre os 
capítulos 24 a 26, estudos que mediam o debate da educação com a cultura, além 
daqueles relacionados à arte, a diplomacia midiática e o jornalismo internacional; 
Por fim, o bloco 10, organizado no capítulo 27, recorre a sociologia da arte, para 
reconstruir a trajetória de juventude do poeta e intelectual, Ferreira Gullar.

Para construção dos capítulos, metodologicamente, os autores recorreram a 
pesquisas bibliográficas, empíricas, estudos de caso, dentre outros, a fim de contribuir 
para descortinar aparências e fundamentar o conhecimento de todos aqueles que se 
interessam pelos temas ora apresentados.

Por fim, o livro que o leitor tem em mãos, merece sua leitura atenta e cuidadosa, 



capaz de germinar novas perguntas de pesquisa e contribuir para construção de 
novos tempos, por meio do enfrentamento da desigualdade social e do fortalecimento 
da democracia, da justiça social, dos direitos humanos, da política pública e do 
empenho no enfrentamento da violência e da discriminação, temas abordados ao 
longo deste volume e que nos desafiam para a tarefa de repensar o mundo.

Carlos Antonio de Souza Moraes
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RESUMO: As concepções de Estado e 
Administração Pública vêm se modificando, 
especialmente a partir da metade do século XX. 
No Brasil, esta modificação se destaca a partir 
da Constituição da República de 1988, que 
estabeleceu o Estado Democrático de Direito, e 
da EC. n. 19/98, que consagrou expressamente 
o princípio da eficiência, contudo, não há como 
interpretá-lo e aplica-lo senão em consonância 
com o ordenamento jurídico, especialmente 
com as normas Constitucionais e sob a 
perspectiva do Estado Democrático de Direito. 
Não obstante, observa-se que no controle das 
ações e omissões administrativas são ajuizadas, 
desnecessariamente, inúmeras ações judiciais, 

que demandam recursos financeiros, humanos 
e tempo, em muitos casos como consequência 
de um modelo Administrativo unilateral, 
imperativo, e ineficiente. Em vista deste 
diagnóstico, tem-se que o Direito Administrativo 
precisa se transformar e neste propósito se 
destaca a mediação, instituída pela Lei n. 
13.140/2015, com a possibilidade de abrir uma 
“nova porta” para evitar e resolver conflitos 
e, assim, ampliar a eficiência administrativa. 
Desse modo, o estudo que se propõe, mediante 
o método hipotético-dedutivo, tem por objetivo 
demonstrar a necessidade de transformação 
do direito administrativo com o instituto da 
mediação, o qual pode ser adotado como 
possibilidade de propiciar ganhos de eficiência 
administrativa.   
PALAVRAS-CHAVE: eficiência; consenso; 
administração pública; mediação; participação.

MEDIATION IN PUBLIC ADMINISTRATION: 
AN OPTION TO ADMINISTRATIVE 

EFFICIENCY ENLARGEMENT 

ABSTRACT: Conceptions about the State and 
the Public Administration have been changing, 
especially since the mid-twentieth century. In 
Brazil, this modification stands out from the 
Constitution of the Republic of 1988, which 
established the Democratic State of Law, and 
the EC. n. 19/98, which explicitly enshrined 
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the principle of efficiency, however, there is no way to interpret and apply it except in 
accordance with the legal system, especially with the Constitutional norms and from 
the perspective of the Democratic State of Law. Nevertheless, numerous lawsuits 
are unnecessarily proposed to control administrative actions and omissions, what 
demand time and financial and human resources, in many cases as a consequence of 
a unilateral Administrative model, imperative, and inefficient. In view of this diagnosis, 
the Administrative Law needs to be transformed and, in this purpose, the mediation, 
established by Law n. 13.140/2015, presents the possibility to open a “new door” to 
avoid and resolve conflicts and increase administrative efficiency. Thus, the present 
study, based on hypothetical-deductive method, aims at demonstrating the need to 
transform Administrative Law with the mediation institute, which can be adopted as a 
possibility to improve administrative efficiency.
KEYWORDS: efficiency; consensus; public administration; mediation; participation.  

1 |  INTRODUÇÃO

A Constituição da República de 1988 estabeleceu o Estado brasileiro como 
Democrático de Direito e um Estado como tal requer uma Administração Pública 
eficiente e comprometida com a efetivação deste Estado. 

O Estado Brasileiro, não obstante, possui origens patrimonialistas, as quais 
permanecem arraigadas na cultura administrativa brasileira, cujas práticas afastam 
a eficiência e a coletividade da Administração Pública.

A burocracia, em sua forma deturpada – burocratização – aliada às práticas 
administrativas patrimonialistas são contrárias à democracia, não oportunizam a 
participação da coletividade da esfera pública, propiciam mais conflitos e inviabilizam 
diálogos para sua solução.  

Visualiza-se a necessidade de transformação da Administração Pública 
brasileira a fim de se coadunar com o Estado Democrático de Direito estabelecido 
na Constituição de 1988, de modo que a Administração possibilite a realização de 
direitos e a segurança jurídica e não seja um entrave à democracia e à realização de 
direitos, mas seu meio de concretização, razão pela qual deve ser eficiente. 

Não se trata de eficiência em termos mercadológicos e quantitativos, mas a 
eficiência na implementação de direitos, tendo em vista um dos aspectos da eficiência 
que é a celeridade. 

Desse modo, uma vez que o Poder Público costuma figurar no polo passivo de 
milhares de demandas, muitas vezes idênticas, o estudo proposto, a partir do método 
hipotético-dedutivo, volta-se à demonstração da necessidade de transformação da 
organização administrativa com a utilização da mediação extrajudicial, que tem o 
condão de aproximar a coletividade do Poder Público e democratizá-lo, com soluções 
mais céleres e legítimas aos conflitos, para aprimorar a eficiência administrativa. 



Discussões Interdisciplinares no Campo das Ciências Sociais Aplicadas Capítulo 20 253

2 |  EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA A PARTIR DA ABERTURA DIALÓGICA E 
CONSENSUAL NA GESTÃO PÚBLICA

As origens da Administração Pública brasileira são marcadas pela insuficiente 
distinção entre o público e o privado. O poder e o espaço público no Brasil 
tradicionalmente foram utilizados por aqueles próximos da Coroa e dos Governantes, 
em constantes troca de favores, o público confundia-se com o privado, portanto, a 
Administração Pública brasileira sempre foi marcada por um caráter patrimonialista. 
(FAORO, p. 822-823, 825). 

A Administração Pública possui sua formação a partir de relações pessoais, 
marcada pelo coronelismo, com características contrapostas à democratização do 
espaço público, eis que o público acabou por se restringir a alguns, com certas 
condições pessoais o que também conduz à sua ineficiência.

Ultrapassar barreiras históricas e culturais, a fim de democratizar e ampliar a 
participação da coletividade na esfera pública, bem como aprimorar a eficiência, 
dependem não apenas de alterações em modelos jurídico-normativos, mas também 
de modificações culturais. (NOHARA, p. 55)

A partir da Constituição de 1988, em especial, da Emenda Constitucional 
19/1998, a Administração Pública brasileira tem o dever ser democrática e eficiente. A 
eficiência, interpretada em consonância com a Constituição, demanda uma atuação 
estatal democrática e voltada às finalidades essenciais de justiça social, como 
instrumento de realização dos princípios e objetivos fundamentais da República e 
dos direitos e garantias fundamentais.

Desse modo, a implementação da eficiência administrativa não tem como ser 
dissociada da democracia, eis que a Constituição de 1988 estabelece um Estado 
Social e Democrático de Direito. A legitimação do Estado pressupõe a valorização 
da democracia, especialmente no Estado brasileiro em que o princípio democrático 
ocupa local de destaque na opção ética do constitucionalismo. (GABARDO, 2003, 
p. 155) 

Não obstante, diagnostica-se um descompasso entre a Constituição 
Democrática e Social e o modo de gestão pública ainda adotado, com profundas 
raízes no modelo administrativo do século XIX, uma vez que a Administração 
atua unilateralmente, muitas vezes, arbitrariamente, razão pela qual os indivíduos 
ainda necessitam de instrumentos de defesa, porém, esse Direito Administrativo 
oitocentista “já não é mais capaz de dar conta de todas as exigências da sociedade 
contemporânea, suscitadas com o advento do Estado Social e Democrático de 
Direito.” (HACHEM, 2014, p. 214) 

Diogo de Figueiredo Moreira Neto (2001, p. 8-12) aponta que o Poder Executivo 
e a Administração Pública, diferentemente dos demais poderes, sofreram menos 
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influências das Revoluções Liberais e se mantiveram conservadores. A abertura 
administrativa deu-se a partir do diálogo democrático com a sociedade e da afirmação 
do constitucionalismo.

Em busca da concretização do Estado Democrático de Direito, consagrado pela 
Constituição da República de 1988, defende-se a democratização da Administração 
Pública e na implementação, desse modo, de uma Administração Pública Dialógica, 
Consensual, Concertada, que atua mediante contratos, segundo alguns autores, 
mediante atos bilaterais ou acordos. (OLIVEIRA; SCHWANKA, 2009, p. 320)

A consensualidade é uma decorrência do Estado pluriclasse e instrumento da 
sociedade, uma vez que esta precisou retomar o espaço público e o protagonismo. 
Acredita-se que o diálogo, a negociação e a concertação são mais aptos a gerar 
comportamentos éticos elevados e fecundos. (MOREIRA NETO, 2001, p. 2, 21-
22,40)

Atinge-se a legitimidade democrática quando a atuação estatal provém a 
partir do diálogo com os integrantes da sociedade, pois serão diretamente afetados 
pelo exercício do Poder Público, e pressupõe as deliberações, as discussões e 
decisões dos seus membros. (BITENCOURT, 2013, p. 85) A transformação da 
Administração Pública busca ampliar as formas de participação administrativa, 
inclusive das decisões, de modo a legitimá-las e assim, serão mais facilmente 
aceitas e cumpridas. (MOREIRA NETO, 2001, p. 22)

A Administração, destarte, é compelida a rever seu modelo autoritário de gestão 
da coisa pública, assim, a Administração Consensual atua mediante procedimentos 
negociais, “visando atingir resultados que normalmente poderiam ser alcançados 
por meio da ação impositiva e unilateral da Administração Pública.” (OLIVEIRA; 
SCHWANKA, 2009, p. 314)

A gestão pública, segundo Diogo de Figueiredo Moreira Neto, tradicionalmente 
burocrática, monolítica e imperativa, cede para uma concepção criativa, flexível, 
orientada pela consensualidade, visibilidade e controle dos resultados. Os diálogos 
político e administrativo tornam-se mais democráticos e processualizados, de modo 
a modificar uma decisão imposta em composta e o governo, próprio das sociedades 
fechadas, também, aos poucos, se torna governança, das sociedades abertas, com 
soluções negociadas e dialogadas. (MOREIRA NETO, 2011, p. 30) 

A estrutura burocrática estatal deve tornar-se menos autoritária, sem 
abandonar o modelo burocrático. “A Administração Pública do Estado Pós-
Providência pode optar por um modelo de atuação administrativa negociada, 
concertada”, nesta o administrado é “coparticipante da atuação administrativa”, 
respeitando-se o regime jurídico público. (Batista Júnior; Campos, 2014, p. 15) 

A participação administrativa possibilita a identificação do interesse público de 
forma compartilhada com a população e, desse modo, reduz a discricionariedade, 
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assim como a unilateralidade e viabiliza a adoção de práticas contratuais baseadas 
no consenso, negociação e conciliação de interesses.  (MEDAUAR, 2003, p. 230)

Destarte, o direito administrativo passou a buscar procedimentos democráticos 
que possibilitam a participação na Administração Pública. (FUNGHI, 2011, p. 2) A 
partir do aprimoramento do diálogo entre a coletividade e a Administração pode-
se alcançar mais estabilidade nas relações jurídicas e solucionar conflitos que, em 
regra, demoram anos e postergam a realização do interesse público. (SCHWANKA, 
2011)

Ademais, a Administração dialógica é mais condizente com a sociedade 
moderna, pluralista e complexa para que se possa filtrar as demandas e investigar 
as possíveis soluções por intermédio dos mais variados segmentos sociais, com a 
riqueza da diversidade de conhecimentos e experiências. 

A esfera pública abre-se para a identificação das necessidades da sociedade e 
para o estabelecimento das soluções. A participação social torna-se um parâmetro de 
legitimação da atuação administrativa; a imperatividade e a coerção cedem espaço 
à consensualidade e à participação social a partir de canais de comunicação e de 
mecanismos consensuais. (FUNGHI, 2011, p. 8, 66.)

Na proposta de adoção do modelo de gestão administrativa dialógico e 
consensual possibilita-se que a Administração deixe de se valer de alguns dogmas 
e mude sua forma de atuação no sentido que esta poderá resolver demandas 
com o cidadão, com a coletividade de forma consensual e negociada, judicial 
ou extrajudicialmente. (HACHEM, 2014, p. 259) Desse modo, a Administração 
tornar-se-á mais eficiente e eficaz na concretização de direitos, até porque, o 
reconhecimento tardio de um direito pode ser inútil ou pouco satisfatório.  

Neste sentido é a tese de Daniel Hachem (2014, p. 291, 297, 318), segundo a 
qual o cidadão possui direito fundamental à tutela administrativa efetiva, “espontânea, 
integral e igualitária” dos seus direitos e, para tanto, a Administração deve utilizar 
todas as técnicas e procedimentos necessários, inclusive, mediante ferramentas 
consensuais de solução de controvérsias, como a negociação, a mediação e a 
conciliação, eis que possibilitam um diálogo em prol do consenso, práticas estas 
que ainda contribuem à redução de ações judiciais desnecessárias.

Não satisfaz o interesse público o envolvimento do Poder Público em 
demandas judiciais infindáveis, que absorvem tempo e recursos, sendo que sua 
“existência somente se justifica para a realização dos interesses de seus cidadãos” 
e, principalmente, tendo em vista que os custos de uma condenação são superiores 
àqueles necessários ao cumprimento espontâneo de suas obrigações, sendo que o 
diálogo, com o uso da conciliação e da mediação podem ser mecanismos de grande 
utilidade. (SOUZA, 2008, p. 143)
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3 |  A MEDIAÇÃO COMO INSTRUMENTO ADMINISTRATIVO-CONSENSUAL DE 
AMPLIAÇÃO DA EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA

A participação dialogada e consensual administrativa pode ocorrer, contudo, 
em diversos momentos da atuação administrativa: decisão, execução ou função 
judicante administrativa.

O consenso na função judicante foca a prevenção e a resolução de conflitos 
e pode ocorrer por intermédio das comissões de conflito, dos acordos substitutivos, 
bem como por conciliação, mediação, arbitragem e similares. (Moreira Neto, 2003, 
p. 129-156)

A utilização dos mecanismos de participação estabelece “espaços de efetiva 
Negociação”, nos quais as decisões administrativas são estabelecidas a partir da 
ponderação e, especialmente, mediante a “reciprocidade de concessões”, uma 
vez que todos os partícipes cedem em alguns aspectos para que se obtenha a 
harmonização de interesses até então contrapostos. (OLIVEIRA, 2008, p. 8)

No intuito de aprimorar o consenso e reduzir o número de demandas judiciais, 
houve avanços legislativos significativos com a edição da Lei 13.129/2015, que 
trouxe novas luzes à arbitragem na Administração Pública, da Lei 13.140/2015 Lei 
de Mediação e do Novo Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015, ao primar pela 
solução consensual dos conflitos e estabelecer diversos mecanismos neste sentido. 
Nesta proposta também adveio a Lei 13.655/2018 com alterações à Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro. Além de o Conselho Nacional de Justiça apresentar 
como meta a redução de demandas repetitivas e de grandes demandados, como o 
Poder Público.

A legislação vem efetivar a proposta constitucional, eis que a Constituição da 
República, em seu preâmbulo, ressalta que o ordenamento se funda na harmonia 
social e prima pela solução pacífica das controvérsias. O Constituinte Reformador, 
ademais, consagrou expressamente o princípio da eficiência e estabeleceu a garantia 
fundamental à razoável duração do processo e sua celeridade.

Até então, a insuficiente democratização do espaço público, verificada em 
especial pela falta de mecanismos de diálogo entre a Administração e a coletividade, 
calcada em uma visão oitocentista de gestão pública, faz com que o controle dos 
atos e omissões administrativas ocorra, em grande parte, mediante provocação e 
pelo processo judicial. Ocorre que, em uma sociedade de massas, os processos 
se multiplicam progressivamente. É comum nos tribunais processos de massa, 
relacionados aos mesmos fatos e com os mesmos pedidos contra o Poder Público, 
cujo resultado é previamente conhecido, mas, sem ponderação, tais processos 
seguem até as instâncias superiores. O próprio processo civil, com o modelo da 
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ação individual, do paradigma liberal, não atende mais a sociedade. (MORAES, 
2012, p. 17-19) 

Para analisar a relevância da discussão sobre a necessidade de se aprimorar 
e tornar mais eficiente a solução de conflitos com a Administração Pública, a partir 
de levantamento do Conselho Nacional de Justiça, verifica-se que o Poder Público, 
em 2010, representou 51,1% dos processos dos 100 maiores litigantes do país, mais 
que o setor bancário e telefônico. O Poder Público Federal representou 38,5%, o 
Poder Público Estadual 7,8% e o Municipal 5,2%, em um total de 51,5%. (MORAES, 
2012, p. 20)

Grande parte dos atos e omissões administrativas produzem efeitos coletivos, 
difusos ou individuais homogêneos, de modo a propiciar demandas de massa. O 
elevado número de ações iguais é contrário aos princípios da isonomia, da tutela 
judicial efetiva, segurança jurídica, razoável duração do processo e enfraquece a 
legitimidade do Estado Democrático de Direito. (MORAES, 2012, p. 23)

É possível vislumbrar o dispêndio desnecessário de recursos públicos, a 
morosidade na satisfação de direitos e, portanto, a ineficiência administrativa na 
solução de conflitos a partir de pesquisa estatística realizada no TRF1, de 15/07/2005 
a 15/07/2010, que detectou um elevado número de demandas idênticas contra o 
Poder Público versando sobre o índice de reajuste de remuneração dos servidores 
públicos (28,86%), tema, à época, já sumulado pelo Supremo Tribunal Federal, 
súmula 672, publicada no DJ de 09/10/2003. (MORAES, 2012, p. 25-27)

Apesar de existir desde 2003 súmula reconhecendo o direito dos servidores 
federais ao reajuste de sua remuneração, a seção do TRF1a Região recebeu, de 
2005 a 2006, 13.268 ações e 4.558 recursos, de 2006 a 2007, 6.597 ações e 3.807 
recursos, de 2007 a 2008, 2.142 ações e 1.150 recursos, de 2008 a 2009, 2.622 ações 
e 1.201 recursos e, por fim, de 2009 a 2010, 1.049 ações e 396 recursos (MORAES, 
2012, p. 25-27), totalizando cerca de 25.000 ações e 10.000 recursos, todos sobre o 
mesmo tema do reajuste de remuneração já sumulado. Quantas pessoas em busca 
de um direito já reconhecido e quantos servidores e recursos públicos utilizados em 
vão para movimentar essas demandas?

A Administração, se estivesse dotada de instrumentos dialógicos e 
consensuais, voltada à eficiência, poderia efetivar prontamente o direito destes 
servidores e evitar o elevado número de demandas judiciais desnecessárias.

Não se trata de analisar pragmaticamente apenas os resultados, como por 
exemplo, menos ações judiciais, comum no contexto pós-moderno, que, inclusive, 
alavancou o princípio da eficiência. A eficiência administrativa não se restringe a 
números, nem apenas à economia de recursos, ela é multifacetada, devem ser 
considerados aspectos axiológicos e garantísticos (BATISTA JÚNIOR, 2012, p. 167), 
ela se refere à efetivação de direitos, que, em um Estado Social e Democrático de 
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Direito também ocorre de acordo com a melhoria do padrão de vida da sociedade e 
implementação de participações democráticas. (GABARDO, 2003, p. 122)

A eficiência stricto sensu se refere à melhor maneira pela qual as atividades 
podem ser executadas, com otimização do resultado. Trata da articulação finalística 
dos meios; “os resultados devem ser maximizados no que diz respeito à produtividade 
dos meios escassos empregados; as necessidades sociais devem ser atendidas da 
forma mais célere e rápida possível”. (BATISTA JÚNIOR, 2012, p. 182)

A eficiência envolve diversos parâmetros, como produtividade, economicidade, 
celeridade e presteza, qualidade, continuidade e desburocratização. A produtividade 
não trata apenas da identificação dos meios disponíveis e necessários, mas do seu 
melhor aproveitamento face aos fins, que pode se dar tanto pela minimização dos 
recursos como pela maximização dos resultados. A eficiência pressupõe otimização 
da “relação tempo x custo x benefício” na atuação administrativa”, assim, requer 
celeridade, informalismo, simplicidade e economia processual, que se contrapõem 
com prazos dilatados e burocracia excessiva. (BATISTA JÚNIOR, 2012, p. 182-183, 
197)

Depreende-se que um aspecto da eficiência é a desburocratização, que se 
refere à estrutura e ao procedimento e, assim, devem ser alterados procedimentos 
excessivamente longos e lentos, que não permitem decisões céleres. (BOBBIO, 
1998, p. 130). Ainda, a Administração deve se aproximar dos administrados, com 
ampliação de legitimidade das decisões e de controle sobre a Administração e por 
exigências de eficiência para que as necessidades sejam mais satisfeitas. (BATISTA 
JÚNIOR, 2012, p. 200-201)

Desse modo, ao se defender a eficiência administrativa na solução de 
controvérsias se está a combater a burocratização, que é a deturpação e o excesso 
de burocracia, inadequada, desarrazoada e desproporcional aos fins.

A burocracia weberiana pode ser um formato de busca de eficiência 
administrativa na medida em que propõe a adequação dos meios em vista da 
máxima eficiência. (NOHARA, 2012, p. 28) A Administração burocrática proposta 
por Weber (1999, 143, 147) funda-se na separação entre o que é público e privado, 
representa uma forma de dominação em razão do conhecimento, eis o seu caráter 
racional e, sob o aspecto social, impessoal. De tal modo, como reconhece Bresser 
Pereira (1998, p. 48), é efetiva para combater o patrimonialismo e garantir a 
execução das leis.

O problema é que mesmo a burocracia weberiana pode gerar o distanciamento 
da coletividade da esfera pública em razão de exacerbada qualificação e 
especialização (NOHARA, 2012, p. 33)

A utilização indevida de garantias pode ocasionar o que se denomina “advocacia 
protelatória” e demonstra a perversidade da burocracia ao transformar-se em um 
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“fim em si mesma”.  A razoável duração do processo é um dos aspectos da eficiência 
no tocante à celeridade. (NOHARA, 2012, p. 172, 175)

Apesar de avanços, ainda é evidente a desatualização do Direito Administrativo 
e sua necessidade de transformação, eis que não se utiliza dos mais variados 
instrumentos que possibilitem alcançar a eficiência administrativa. (HACHEM, 2014, 
p. 257-258) O Direito Administrativo deve adotar formas que permitam a concretização 
do Estado Social e Democrático de Direito. (RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, 2015, 
p. 30)

A sociedade se torna cada vez mais complexa e é visível a incapacidade 
do Estado em dirimir os conflitos mediante processos judiciais. É necessário 
aprimoramento dos órgãos estatais decisionais e, nesta empreitada, ganham 
destaque princípios como a participação decisória dos cidadãos. (BATISTA 
JÚNIOR, 2012, p. 58-59)

A eficiência administrativa, desse modo, requer a previsão de mecanismos 
de diálogos e solução de conflitos com a coletividade, para que seja efetiva na 
realização de direitos, célere e deixe de utilizar recursos humanos e materiais 
desnecessariamente em milhares de demandas judiciais.

A mediação, regulamentada pela Lei 13.140/2015, se revela um instrumento 
com potencialidade de, simultaneamente, aprimorar a democracia e a legitimidade 
da atuação administrativa, por ser um mecanismo de diálogo e consenso, e ampliar 
a eficiência administrativa.

A mediação é um “processo pacífico e não adversarial de ajuste de conflitos”, 
que tem como objetivo ajustar as pessoas na estrutura do direito, construindo uma 
estrutura própria a partir de normas relevantes para os envolvidos. (SERPA, 2017, 
p. 156) Ela tem como propósito o (re)estabelecimento da comunicação,  para que as 
partes que ocupam posições antagônicas, por meio do diálogo, possam solucionar o 
conflito. (SPENGLER; MARCANTÔNIO, 2014)

Na mediação, a partir do diálogo, é realizada uma troca consensual com vistas 
à formação de um consenso a respeito de questões controvertidas, que pressupõe, 
conforme a teoria habermasiana, um agir comunicativo.  Assim, requer um mútuo 
reconhecimento e compreensão das pretensões, além de verdade, sinceridade e 
justiça. (SPENGLER; MARCANTÔNIO, 2014)

O mediador age para encorajar e facilitar que as partes alcancem uma solução, 
sem decidir por elas, no que difere da arbitragem. As questões da disputa são isoladas 
e analisadas as opções para uma decisão consensual. (SERPA, 2017, p. 158)

Segundo Maria de Nazareth Serpa (2017, p. 38-39), todos os meios de 
resolução de conflitos exigem investimentos de diversas ordens, mas a mediação 
é o que demanda menos tempo e dinheiro, gera menos stress e ansiedade entre 
os envolvidos, maior controle da situação e menor agravo às relações jurídicas, 
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especialmente se comparada aos processos judiciais.
Ao se propor a eficiência não se pode almejar apenas números, como menos 

tempo, maior número de acordos, menos ações, estes são um dos aspectos. Como 
ressalta Nohara (2012, p. 199), não se trata de eficiência em uma perspectiva estreita 
de “qualidade total”.

Destaca-se, portanto, que a eficiência da mediação não se refere apenas aos 
custos e à celeridade. A celeridade não se confunde com a eficiência, mas pode ser 
um aspecto desta pois em alguns casos o resultado tardio pode ser inútil. (GABARDO, 
2002, p. 29)

A indisponibilidade do interesse público não deve configurar um óbice à 
utilização da mediação pelo Poder Público. A tradicional separação entre interesses 
públicos supostamente indisponíveis e privados disponíveis não é adequada, nem 
segura. Há interesses públicos e privados tanto indisponíveis, como preliminarmente 
indisponíveis, mas que admitem transação. (GUEDES, 2009, p. 249) 

Luciane Moessa de Souza (2012, p. 75) ressalta que, tendo em vista o 
relacionamento constante entre os cidadãos e entes privados com o Estado, a 
mediação é um método de solução de conflitos relevante para o Poder Público, 
ela é pedagógica e transformativa, que possibilita um aprendizado com os conflitos 
e, assim, modificações positivas diante de novos conflitos que podem surgir do 
relacionamento.

As decisões provenientes das práticas comunicativas podem ser mais 
vantajosas para os envolvidos, pois, primeiramente, é comum a insatisfação com 
as decisões impostas pelo Judiciário quando a ele é transferida a resolução do 
conflito, ainda, o Judiciário convive com um acúmulo de demandas que se renovam 
e, principalmente porque há maior probabilidade de se alcançar soluções que 
melhor atendam as partes, além de o fato de poder tratar diretamente de questões 
conflituosas é mais vantajoso e racional em um Estado Democrático de Direito. 
(SPENGLER; MARCANTÔNIO, 2014)

A inserção de mecanismos de abertura e participação da coletividade na 
Administração Pública, no caso, pela mediação, como forma de evitar e solucionar 
controvérsias é um modo de desburocratizar a Administração e obter eficiência. 

Os mecanismos consensuais possibilitam economicidade, racionalidade e 
eficiência, que justifica uma administração coordenativa ao invés de subordinativa 
e, desse modo, a mediação com a Administração Pública pode contribuir. A 
“consensualidade é um enriquecimento do direito administrativo”. (MOREIRA NETO, 
p. 42-43, 48)

Vislumbra-se que a consensualidade propiciada pela mediação como solução 
de controvérsias pode contribuir à eficiência administrativa, esta compreendida em 
termos de realização da Constituição. O êxito das democracias requer participação 
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e consensualidade, pois possibilitam decisões mais sábias e prudentes, fomentam 
a responsabilidade das pessoas e aprimoram a aceitabilidade e obediência aos 
comandos estatais. (MOREIRA NETO, 2001, p. 41) A relação fundada no consenso 
tem maior probabilidade de ser duradoura que aquela fundada na coerção. (MOREIRA 
NETO, 2011, p. 56, 143).

A eficiência determina à Administração uma atuação otimizada, considerando 
os resultados da atividade e a adequação entre os meios e os fins. Na promoção do 
bem comum, tanto os meios como os fins são relevantes e a eficiência é bipotencial, 
no sentido que se volta para a ação instrumental e para o resultado. A eficiência se 
refere ao melhor caminho para atender ao bem comum. (BATISTA JÚNIOR, 2012, 
p. 99, 172)

Em termos de evitar e solucionar antecipada e ativamente demandas, há que 
se considerar que a eficiência da mediação não se restringe às partes, estas se 
beneficiarão imediatamente, e a coletividade, em diferentes perspectivas, também 
se beneficiará da eficiência administrativa obtida pela solução de controvérsias. 

Desse modo, a mediação, não apenas preocupada com o resultado das 
controvérsias, mas como um meio democrático, mais célere e econômico de 
autocomposição e, portanto, mais legítimo, se demonstra uma forma eficiente para 
a solução de alguns conflitos existentes com a Administração Pública. Não se olvida 
que não há garantia de resultado, pode não existir consenso e sim dissenso, mas 
o meio – a mediação – tende a ser mais eficiente para se atender os resultados – 
maior celeridade na solução de controvérsias, com participação dos envolvidos, e 
efetivação antecipada de direitos.

De acordo com Robert Dahl (2001, p. 67-68), o “consenso perfeito e duradouro 
é um objetivo inatingível”, contudo, a partir das considerações de participação 
democrática do autor acerca do processo legislativo, depreende-se que é relevante 
o fato de todos poderem apresentar seu ponto de vista; todos poderem discutir e 
negociar e, apesar de existir a possibilidade daquilo que se defende não ser acolhido, 
terá havido ampla autodeterminação. Jurgen Habermas (2004, p. 326-327, 334) 
também reconhece o dissenso permanente, mas as decisões devem ser tomadas e 
de modo legítimo, que é o que defende a “legitimação por meio de procedimentos”, 
que neutraliza os dissensos inevitáveis, no que denomina concordar em discordar.

Não se olvida que poderá haver óbices na implementação da mediação na 
esfera administrativa, que ainda é incipiente, mas é inevitável sua utilização, já 
prevista em termos normativos e cujos efeitos podem contribuir à democratização 
do espaço público, conferir maior legitimidade e eficiência à atuação administrativa 
e, assim, efetivar a Constituição da República. 

Um dos rumos da cidadania a partir de um Estado pós-moderno é a modificação 
do papel das pessoas, de súditos para cidadãos, mediante a implementação da 
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democracia substantiva com a ampliação da participação, que não se restringe às 
eleições, de modo a legitimar as atuações do Poder Público. A democracia substantiva 
representa um diálogo constante da sociedade com o aparelho governante e desta 
interação as decisões, além de legais, serão legítimas, praticadas de acordo com os 
anseios da coletividade. (MOREIRA NETO, 2011, p. 69, 142)

Segundo Fernando Dias Menezes de Almeida (2008, p. 335-349, p. 349), dentre 
as vantagens que podem ser identificadas a partir da “Administração consensual” 
tem-se a modificação de uma característica autoritária para uma democrática, 
contribuição e incremento de controle pela coletividade e ganhos de eficiência e 
governança, contudo, o autor também aponta riscos, como a eficiência deturpar a 
justiça e a “res publica ser progressivamente substituída pelas formas difusas de 
uma cidadania privada”. Não obstante, ainda acredita que as virtudes democráticas 
podem resgatar valores cívicos que contribuirão para a Administração e ao Estado.

O Estado que lograr substituir a imperatividade pela consensualidade na 
condução da sociedade obterá eficiência em sua governança pública e a possibilitará 
também na esfera privada.  (MOREIRA NETO, 2011, p. 143)

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Depreende-se que a formação da Administração Pública brasileira está atrelada 
a origens patrimonialistas, de relações fundadas na pessoalidade e confusas entre 
o público e o privado, o que afasta a coletividade da esfera pública, das decisões 
públicas e gera ineficiência pois há grande tendência de aqueles que estão no Poder, 
ou próximos deste, se utilizarem da estrutura pública para interesses próprios.

A burocratização também dificulta o diálogo com a coletividade, adota regras 
formais que acabam deturpadas e se transformam em um fim em si mesmas e, cada 
vez mais, a coletividade se afasta da esfera pública. A deturpação da burocracia, 
somada à complexidade da sociedade, que almeja a concretização de inúmeros 
direitos ainda não realizados pelo Estado ou, realizados de forma ineficiente, 
propiciou o aumento significativo de demandas judiciais, muitas vezes idênticas, 
contra o Poder Público. 

Passados trinta anos da Constituição da República de 1988 a Administração 
Pública e, consequentemente, o direito administrativo brasileiro ainda necessitam de 
transformações para efetivar o Estado Democrático de Direitos. 

O sistema administrativo para a resolução de conflitos tem se mostrado 
inadequado e ineficiente pois não reconhece direitos das partes, é moroso, são 
interpostos recursos e medidas protelatórias que demandam tempo, recursos 
financeiros e humanos públicos, com a agravante que as partes deixam de usufruir 
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direitos ou os usufrui tardiamente. Desse modo, a Administração Pública ao adotar 
a mediação, poderá abrir mais uma porta à justiça, contribuir à democratização do 
espaço público, com a ampliação da participação da coletividade na solução de 
controvérsias, com decisões mais legítimas e mais facilmente cumpridas e, assim, a 
mediação na Administração Pública se apresenta como um instrumento com aptidão 
à ampliar a eficiência administrativa. 
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